
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00028/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

“CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO” 

 

O município de João Alfredo, estado de Pernambuco, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno com sede na AVENIDA 13 DE MAIO, 45 - BOA 

VISTA - JOÃO ALFREDO - PE, CNPJ nº 10.599.648/0001–80, representado neste ato pela 

Secretária Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados que a partir do dia 

10 DE SETEMBRO DE 2024 estão abertas as inscrições para CREDENCIAMENTO, conforme 

constante no objeto e com obediência à Lei nº. 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 52/2023. 

 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no horário das 07h00min às 

13H30min, na sala de licitação do Fundo Municipal de Saúde, AVENIDA 13 DE MAIO, 45 - BOA 

VISTA - JOÃO ALFREDO - PE ou através do e-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com. 

 

BASE LEGAL: O presente Edital será regido em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, 

Decreto Municipal nº 052/2023, RDC 302/2005(Regulamento Técnico sobre o Funcionamento de 

Laboratórios Clínicos), RDC 306/2004(Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde), RDC 

063/2011(Boas Práticas em Saúde), demais normas legais aplicáveis, em conformidade com este 

Edital e seus anexos. 

 

Data de início do Credenciamento: 10/09/2024. 

Horário: 07H00min - horário de Brasília. 

Prazo do Credenciamento: Até 31 de Dezembro de 2024. 

Local: AVENIDA 13 DE MAIO, 45 - BOA VISTA - JOÃO ALFREDO - PE ou através do e-mail: 

cpljoaoalfredo@gmail.com. 

Valor Total do Credenciamento: R$ 637.191,00 (seiscentos e trinta e sete mil e cento e noventa e 

um reais).  

 

1.0. OBJETO 

 

1.1 - O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem como objetivo o: Chamamento Público para o 

credenciamento de forma contínua durante 12 (doze) meses de prestadores de serviços de 

saúde, pessoas jurídicas que possuam as condições necessárias para realização de ação de 

saúde itinerante com mão de obra qualificada e insumos necessários de forma à 

complementar o sistema único de saúde - SUS, para atendimento aos usuários do SUS, a 

cargo da Secretaria de Saúde de João Alfredo -PE, conforme condições descritas neste 

Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
 



 
 

1.2 - O preço referente à prestação dos serviços foi levantado através de cotações utilizando o sistema 

“Banco de Preço” (https://www.bancodeprecos.com.br). Este processo foi aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saúde do Município de João Alfredo, conforme a Resolução nº 008/2024, 

de 03 de setembro de 2024. A aprovação baseou-se nas competências regimentais e nas 

atribuições conferidas pelo Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 10 de setembro de 1990, sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS). 

1.3 - A credenciada deverá considerar que os usuários dos serviços tomarão conhecimento dos 

credenciados, e terão livre escolha na procura delas, sendo vedado a este Órgão Público o 

direcionamento para esta ou àquela empresa. 

1.4 - Os serviços ofertados serão os exames não realizados na Unidade Básica de Saúde. 

1.5 - Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como 

o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.6 - O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas e com Seleção à critério de terceiros. 

 

2.0. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar 

os seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor 

público municipal, conforme Lei 13.726/2018. 

2.2 - O credenciamento consistirá basicamente na apresentação dos seguintes documentos: 

 

2.2.1 - Para habilitação jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova, indicando a 

diretoria em exercício. 

d) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

e) Cédula de identidade ou outro documento com foto de todos os sócios da pessoa jurídica ou do 

empresário. 

 

2.2.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ-MF), 

conforme Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13 de setembro de 2002. 



 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e contribuições 

federais administrados pela Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à dívida ativa da União), 

estadual e municipal da sede da licitante, relativa aos tributos que incidam sobre o objeto a ser 

contratado, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

c) Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

c.1.) As empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de Regularidade 

Fiscal Estadual, nos termos vigentes da lei; 

d) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do certificado correspondente, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade para com a justiça do trabalho, mediante a apresentação de CNDT do órgão 

competente (TST). 

 

2.2.3 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pela comarca sede da proponente, expedida 

há menos de 90 (noventa) dias da data de julgamento deste Edital, inclusive as certidões relativas a 

1º e 2º graus. 

 

a.1.) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 

Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 

Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

 

2.2.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Comprovante de Registro na Entidade Profissional de Classe competente, através da apresentação 

da Carteira de Identidade Profissional, dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços. 

b) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente do proponente, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; mediante apresentação de 

contrato específico de prestação de serviços firmado com data anterior a data de abertura da licitação, 

ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 

que acompanhada da anuência deste. 

c) Certificado de Registro da Instituição/Empresa no Conselho Regional Competente. 

d)Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 



 
 

conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o 

pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

e) Possuir alvará da unidade móvel para funcionamento ou documento equivalente emitido pela 

autoridade sanitária competente (Portaria SES/PE nº 405/2023, art. 4º e Portaria nº 2.304 de 

04/10/2012, art. 8º); 

f) Comprovação de que a CONTRATADA está registrada junto ao conselho regional de medicina 

(CRM) da região de prestação de serviços nos termos das leis nº 6.839/1980 e nº 9.656/1998. 

 

g) Deverá o serviço itinerante estar vinculado a algum estabelecimento de saúde fixo, regularizado 

junto a autoridade sanitária, conforme art. 3º da portaria SES 405/2023.  

h) Apresentar um profissional legalmente habilitado como responsável técnico Médico Radiologista 

habilitado para a emissão dos laudos, devidamente registrado no conselho regional de medicina, que 

poderá ser comprovada mediante contrato de trabalho, contrato social, cópia de CLT, declaração de 

contratação futura. 

i) Apresentar um profissional legalmente habilitado como responsável técnico Enfermeiro (a) 

devidamente registrado no conselho regional de enfermagem, que poderá ser comprovada mediante 

contrato de trabalho, contrato social, cópia de CLT, declaração de contratação futura. 

j) Estar cadastrado no CNES- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, compatível com o 

objeto deste credenciamento; 

 

2.2.5 – Documentos complementares: 

 

2.2.5.1. Declarações e Solicitação de Credenciamento (Anexo II ao VI e VIII). 

 

2.2.5.2. Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente, responsável pelo controle sanitário do 

local do posto de coleta dos exames, de conformidade com objeto contratual e compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

2.2.5.3. Apresentação do comprovante de Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES). 

 

2.2.5.4. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso 

VI, da Lei 14.133/2021(Anexo III); 

2.2.5.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

2.3 - As informações relativas à habilitação são de inteira responsabilidade do credenciado, que 

responderá cível e criminalmente por estas.  



 
 

2.4 - Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou, 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas às verificações de sua autenticidade 

através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais documentos deverão ser cópias 

atualizadas e autenticadas por tabelião ou, por Servidor Público do Município de João Alfredo.  

2.5 - Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial 

da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de 

uma única empresa (razão social). 

2.6 - A documentação será apresentada em via original ou cópia autenticada, devendo constar no 

Envelope: 

 

 a) Nome ou razão social; 

 b) Número do presente Edital; 

 c) Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 00001/2024;  

 

2.7 - O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços. 

 

2.8 - Dos inscritos que se apresentarem a qualquer tempo, a abertura dos envelopes dar-se-á em data 

e horário que serão comunicados mediante convocação através de publicação no Órgão de Imprensa 

Oficial do Município, com no mínimo 01 (um) dia útil de antecedência, facultada a presença do 

interessado ou seu representante e caso estejam de acordo com o solicitado no edital. 

2.8 - Os preços unitários e global indicados, são respectivamente, o máximo unitário e o máximo 

global admitidos para a prestação de serviço. 

 

3.0. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO: 

3.1 - A solicitação de credenciamento (anexo VIII) deverá ser redigida em Língua Portuguesa, com 

clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, assinada pelo representante legal, conforme itens e 

valores constantes no anexo I deste edital. 

3.2 - Deverá ser credenciada por item do serviço a ser realizado. 

3.3- A pessoa jurídica que busca se credenciar DEVE INDICAR SOMENTE OS ITENS QUE 

PRETENDE PRESTAR OS SERVIÇOS NA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. 

3.4- Os envelopes recebidos, serão abertos na sala do Departamento de Licitações e Contratos, por 

Agente de Contratação designado. 

3.4- Não serão admitidas a participar do presente credenciamento:  

3.4.1. Empresas que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial falência, 

insolvência ou liquidação, exceto as que estejam em recuperação judicial das quais deverá ser exigida 

a apresentação do plano de recuperação já homologa do pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 



 
 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste 

termo.  

3.4.2. Pessoas físicas e Jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer 

órgão/entidade da Administração Pública em qualquer Poder ou esfera de Governo;  

3.4.3.Estiverem irregulares quanto à comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou 

municipais, consideradas as e de ou  principal  estabelecimento  da proponente;  

3.4.4.Estiverem irregulares quanto à comprovação de documentos de natureza fiscal ou trabalhista. 

3.4.5. Não poderão participar direta ou indiretamente do Chamamento, Servidor Municipal de João 

Alfredo, bem como Empresas que possuam servidores municipais em seu quadro societário, empresas 

que possuam agentes políticos municipais, bem como seus cônjuges ou companheiros e parentes até 

o terceiro grau.   

 

 

4.0. DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS: 

4.1 - Os usuários dos serviços são as pessoas residentes no Município de João Alfredo, devidamente 

autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de João Alfredo. 

4.2 - O usuário do serviço possui o direito de escolher quem lhes prestará os serviços pretendidos 

dentre os credenciados baseados em suas necessidades e no grau de confiança no profissional ou 

instituição escolhida. 

 

 

5.0. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Início da execução do objeto: 3 (três) dias após assinatura de contrato. 

5.3. Os serviços serão prestados aos usuários que forem devidamente encaminhados pela secretaria 

de saúde mediante   formulário de requisição específico, contendo autorização expressa da secretaria 

de saúde ou UBS. 

5.4. A empresa credenciada deverá realizar os procedimentos nos locais previamente acordados 

com a Secretaria Municipal de Saúde. 

5.5. A credenciada será convocada previamente em dia, hora e local marcados pela secretaria de 

saúde em comum acordo, tendo um fluxo diário de realização de no mínimo 120 (cento e vinte) 

exames de mamografia, 120 (cento e vinte) exames clínicos das mamas, 60 (cinquenta) consultas e 

150 (cento e cinquenta) ultrassonografias. 

5.6. O resultado do respectivo exame deverá ser entregue a secretaria de saúde em até 08 (oito) 

dias corridos, impresso ou em qualquer outro meio que permita ao paciente o acesso ao exame de 

forma contínua por no mínimo 05 (cinco) anos, com laudo assinado por profissional médico 

capacitado, para que seja entregue aos pacientes. 



 
 

5.7. Na execução do objeto deste credenciamento a empresa credenciada deverá manter cadastro 

dos usuários do SUS encaminhados pela mesma, que permita o monitoramento, o controle e a 

supervisão dos serviços. 

5.8. A empresa credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 

complementação aos valores fixados para os serviços prestados neste regulamento. 

5.9. As quantidades previstas neste Termo de Referência são estimativas, não obrigando o 

município CREDENCIANTE a efetuar a contratação da totalidade estimada para cada categoria. 

5.10. Os exames no município deverão ser realizados em Unidades Móveis, em locais previamente 

informado pela CREDENCIANTE com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ficando sob 

responsabilidade da CREDENCIADA o deslocamento e instalação dos mesmos. 

5.11. A CREDENCIANTE providenciará um ponto de energia trifásica para instalação do cabo 

elétrico da unidade móvel CREDENCIADA. 

5.12. Conforme art. 122 da lei 14.133/21, caso não possua a CREDENCIADA poderá locar a 

unidade móvel de saúde, porém toda a execução contratual incluindo mão de obra deverá ser realizada 

sob sua responsabilidade. 

5.13. Conforme § 1º do art. 122 da lei 14.133/21 em caso de locação da unidade, os documentos de 

qualificação técnica deverão ser em nome da empresa locadora, os demais documentos em nome da 

CREDENCIADA. 

5.14. A(s) empresa (s) credenciado(s), terá (ão) o prazo de realizar o(s) tratamentos ambulatoriais 

dentro do mês em que foram reguladas. 

5.15. Havendo a necessidade de alguma inclusão, exclusão e alteração, deverá ser sinalizada pela 

CREDENCIANTE. 

5.16. A empresa credenciada deverá executar os procedimentos no período de 12 (doze) meses a 

contar da publicação do contrato pela Licitação. 

5.17. A empresa credenciada deverá executar os procedimentos no território do município de João 

Alfredo em Unidade Móvel itinerante. 

5.18. Atender rigorosamente aos dias e horários acordados entre CREDENCIADO e 

CREDENCIANTE, sob pena das sanções cabíveis. 

5.19. Tratar com cordialidade e respeito às pessoas que necessitam dos serviços. 

5.20. Eximir-se de cobrar diretamente ao usuário/beneficiário qualquer importância concernente 

aos serviços prestados. Responsabilizar-se por cobranças indevidas feita ao paciente ou a seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do contrato firmado. 

5.21. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, bem 

como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços. 

5.22. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e coletiva. 

5.23. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 

procedimentos que orientem a realização dos procedimentos clínicos e de procedimentos 

administrativos. 

5.24. Informar a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer alteração que 

importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente 

credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 

5.25. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, 

conforme orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014. O CNES deverá estar 

compatível com o objeto deste Termo de Credenciamento. 



 
 

5.26. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional), materiais (insumos e equipamentos), 

conforme o caso compatíveis com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a 

assistência com equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando 

o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do termo de credenciamento. 

5.27. A empresa CREDENCIADA deverá disponibilizar os laudos diagnósticos dos exames, a 

usuária, no prazo máximo de até 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data de realização do 

exame. 

5.28. Guardar em sua unidade sede ou em meio magnético cópia dos laudos pelo período estipulado 

pela legislação vigente e resolução do Conselho Federal de Medicina CFM. 

5.29. O serviço móvel de imagem pode vir a dar suporte em razão de grandes eventos promovidos 

pela Secretaria de Saúde, em local e horário previamente determinados pela Secretaria Municipal de 

Saúde de João Alfredo-PE. 

5.30. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.31. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

5.31.1. O Termo de Referência; 

5.31.2. O Edital da Licitação; 

5.31.3. A Proposta do contratado; 

5.31.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.32. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.0. FORMA DE PAGAMENTO E DOS LIMITES POR CREDENCIADO:  

 

6.1.1. A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 

6.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

6.1.4. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

6.1.5. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

6.1.6. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 

Do recebimento: 

 

6.1.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, 

X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 



 
 

6.1.8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

6.1.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.1.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.1.11. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

6.1.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.1.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.1.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

6.1.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.1.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.1.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.1.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.1.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.1.20. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 



 
 

6.1.21. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.1.22. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.1.23. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

6.1.24. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.1.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.1.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

6.1.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.1.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.1.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.1.31.  o prazo de validade; 

6.1.32.  a data da emissão; 

6.1.33.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.1.34.  o período respectivo de execução do contrato; 

6.1.35.  o valor a pagar; e 

6.1.36.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.1.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.39. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 



 
 

6.1.40. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.1.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.1.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.1.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

 

6.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

6.3.  O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 

e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

6.4. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com suas 

regularidades fiscais e trabalhistas. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

6.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.0. VIGÊNCIA DO EDITAL E DO CONTRATO:  

 



 
 

7.1. O presente edital de Chamamento Público para Credenciamento encontra-se aberto até 31 de 

dezembro de 2024, e poderá ser realizada por pessoa jurídica, que preencha as condições mínimas 

exigidas no presente Edital. 

7.1.1. O início da execução dos serviços acontecerá em até 03 (três) dias, a contar da assinatura do 

Termo de Credenciamento. 

 

7.2. O prazo de vigência do Contrato, oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses, será 

contado a partir da data de sua assinatura até o final do ano orçamentário em que foi iniciado o 

contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos na forma da lei 14.133/2021. 

7.2.1. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 

escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

7.2.2. A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, 

fica condicionada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 

8.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

8.1 - Para o credenciamento do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde para o ano de 

2024.  

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.17  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA: 1030110012.281 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS APS 

ELEMENTO: 33903900 Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica 

 

9.0. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

 

9.1 - Após o credenciamento, a administração, através do Fundo Municipal de Saúde, no prazo de até 

05 (cinco) dias, convocará o(s) credenciado(s) para assinar(em) o contrato de termo de 

credenciamento.  

 

9.2 - Após a homologação do objeto do presente Chamamento, estando a(s) credenciada(s) apta(s) à 

contratação, será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o art. 74 

inciso IV da Lei 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta impossibilitada, já que 

é do interesse da coletividade local que o maior número possível de licitantes preste os serviços em 

questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

 

9.3 - A recusa injustificada do credenciado em assinar o Termo de Credenciamento dentro do prazo 

previsto caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente 

estabelecidas.  

 

9.4 - Serão contratados todos os laboratórios que atenderem às exigências deste Edital. 

 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS:  

 



 
 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 



 
 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a. Apresentar sempre que solicitado, certificado de qualidade dos materiais utilizados. 

b. Propiciar ao usuário do SUS, acessibilidade de acordo com ABNT-NBR 9050; 

c. Possuir sistematização do atendimento de forma regular e permanente. 

d. Cumprir os prazos estabelecidos para realização do objeto deste credenciamento. 

 

e. Respeitar, rigorosamente na execução dos trabalhos, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança. 

f. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que se tornem necessárias ao fiel 

cumprimento do Contrato. 

g. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido. 

h. Obedecer às especificações do objeto. 

i. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato do objeto desta licitação, não 

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração 

proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

j. Executar os serviços de forma estabelecida neste Termo de Referência e Instrumento 

contratual. 

k. Fazer acompanhamento técnico dos Serviços prestados com a elaboração de relatórios de 

monitoramento de análise das informações constante de sítios oficiais, alimentados pelo 

CREDENCIANTE. 

l. Submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios do SUS. 

 

m. Submeter-se a auditoria do Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

n. Apresentar a documentação exigida a qualquer momento pela CREDENCIANTE. 



 
 

 

o. Garantir o controle social do serviço prestado, permitindo o acesso dos Conselheiros de Saúde, 

desde que devidamente identificados com prévia comunicação à administração do estabelecimento. 

p. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

q. Indicar ao Gestor o responsável técnico pelos serviços prestados, designado de acordo com a 

legislação de regência dos serviços. 

 

r. Indicar ao Gestor o profissional, definido pela CREDENCIADA, para figurar como seu 

interlocutor perante a Secretaria Municipal de Saúde. 

s. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitações iniciais. 

 

t. A empresa CONTRATATA deverá digitar os laudos descritivos, em sistema próprio, papel 

timbrado, com assinatura e carimbo do profissional que laudo o exame e entregar na secretaria de 

Saúde no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos. 

u. Entregar os exame impressos ou em outro meio digital no prazo máximo de 08 (oito) dias 

corridos. 

v. Atender rigorosamente aos dias e horários acordados entre CREDENCIADO e 

CREDENCIANTE, sob pena das sanções cabíveis. 

w. Tratar com cordialidade e respeito às pessoas que necessitam dos serviços. 

x. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, bem 

como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços. 

y. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e coletiva. 

z. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 

procedimentos que orientem a realização dos procedimentos clínicos e de procedimentos 

administrativos. 

aa. Informar a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer alteração que 

importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente 

credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 

bb. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, 

conforme orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014. O CNES deverá estar 

compatível com o objeto deste Termo de Credenciamento. 

cc. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional), materiais (insumos e equipamentos), 

conforme o caso compatíveis com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a 

assistência com equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando 

o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do termo de credenciamento. 

dd. Guardar em sua unidade sede ou em meio magnético cópia dos laudos pelo período estipulado 

pela legislação vigente e resolução do Conselho Federal de Medicina CFM. 

 

11.0. DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

 

11.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais o Município de João Alfredo 

poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, 

sem prejuízo das penalidades previstas na Lei: 

 

 a) Advertência; 



 
 

 b) Multa; 

 c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que tiver aplicado a penalidade, na forma prevista no inciso IV, do artigo 156, da 

Lei nº 14.133/2. 

 

11.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa: 

 

 a)  10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa injustificada da interessada 

em assinar o contrato; 

 b)  0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor dos 

serviços não realizados; 

 c)  20% (vinte por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 

cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

 

11.3 - A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são de 

competência da Gestora do Fundo Municipal Saúde, assegurada a defesa da CONTRATADA no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura da vista 

 

11.4 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos 

os meios a eles inerentes. 

 

12.0. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 

12.1 - A impugnação deverá ser protocolada junto ao setor de licitações ou enviada para o e-mail 

cpljoaoalfredo@gmail.com, devendo seu recebimento ser efetuado tempestivamente. Em caso de 

protocolo intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado.  

12.1.1 - As ocorrências havidas durante o credenciamento serão registradas em atas que será assinada 

pelos membros da Comissão de Licitações e pelos demais presentes. 

12.2 - Das decisões da Comissão sobre o credenciamento ou não, caberá recurso à autoridade 

competente. 

12.3 - Aos participantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 164 da 

Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

12.4 - Quaisquer recursos relativos a este credenciamento poderão ser interpostos no prazo legal 

acima mencionado, dirigido ao Presidente da Comissão. 

12.5 - As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão publicadas no portal de transparência 

do Município, na rede mundial de computadores, através do link www.sanharo.pe.gov.br na página 

deste Credenciamento; 

http://www.sanharo.pe.gov.br/


 
 

12.6 - Interpostos os recursos, dele será dada ciência aos demais interessados/credenciados, mediante 

publicação no local acima descrito, onde poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

12.7 - Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final 

do processo de credenciamento será divulgado no diário oficial do Município. 

 

13.0. DO REAJUSTE:  

 

13.1 - Não cabe reajuste neste processo de contratação. 

 

 

14.0. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

14.1 – Não será permitida a subcontratação dos itens, devendo ser seguidas as disposições deste 

Edital. 

 

 

15.0. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

15.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não 

induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 

deste Edital. 

15.2. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas 

e sua atualização junto ao município de João Alfredo/PE. 

15.3. O Credenciamento terá vigência contratual inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais 

e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação 

atinente à matéria. 

15. 4. O município de João /PE poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, 

na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 

compensação. 

 

15.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

15.5.1, Fazem parte integrante deste edital:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO; 



 
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇAÕ QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

15.6. Fica eleito o foro da Comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco, para dirimir questões 

oriundas desta licitação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.7. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, sendo o Diário Oficial, no prazo previsto na Lei 14.133/21. 

 

15.8. Informações complementares poderão ser obtidas com o departamento de licitações e contratos, 

no horário das 08H00min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min horas, diretamente, ou pelo e-

mail cpljoaoalfredo@gmail.com. 

 

João Alfredo - PE, 05 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MARIA GISELDA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  



 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00028/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o Chamamento Público para o 

credenciamento de forma contínua durante 12 (doze) meses de prestadores de serviços de 

saúde, pessoas jurídicas que possuam as condições necessárias para realização de ação de 

saúde itinerante com mão de obra qualificada e insumos necessários de forma à 

complementar o sistema único de saúde - SUS, para atendimento aos usuários do SUS, a 

cargo da Secretaria de Saúde de João Alfredo -PE, conforme condições descritas neste 

Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

01 

Exame de mamografia bilateral digital para 

rastreamento e/ou diagnóstico a ser realizado 

em unidade móvel de saúde. 

1440 UNID R$ 99,53 R$ 143.323,20 

02 

Exame Clínico das mamas a ser realizado por 

profissional enfermeiro em unidade móvel de 

saúde. 
1440 UNID R$ 32,67 R$ 47.044,80 

03 

Exame de ultrassonografia nos diversos 

sistemas, a ser realizado em unidade móvel de 

saúde. 
2700 UNID R$ 129,09 R$ 348.543,00 

04 

Consulta médica nas seguintes especialidades: 

oftalmologia, urologia, mastologia, psiquiatria, 

endocrinologia, clinica geral, geriatria, 

ortopedia, neurologia, ginecologia, 

dermatologia. 

720 UNID R$ 136,50 R$ 98.280,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura de 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato será assinado em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

convocação, conforme artigo 90 da lei 14.133/21. 

1.4. Conforme § 1º do artigo 90 da lei 14.133/21 o prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 



 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  O presente termo de referência tem como objetivo justificar o chamamento público para o 

credenciamento contínuo, pelo período de 12 (doze) meses, de prestadores de serviços de 

saúde, pessoas jurídicas, que disponham das condições necessárias para a realização de 

ações de saúde itinerantes. Esta ação visa complementar o Sistema Único de Saúde (SUS) 

e melhorar o atendimento aos usuários do SUS no município de João Alfredo-PE, com foco 

em exames de mamografia, exames clínicos das mamas, ultrassonografia de diversos 

sistemas, e consultas médicas em especialidades cruciais. 

O município de João Alfredo-PE enfrenta desafios significativos no atendimento à saúde, 

principalmente em áreas remotas ou com menor acesso aos serviços médicos especializados. A saúde 

itinerante é uma solução eficaz para levar serviços de alta qualidade a essas regiões, garantindo que 

todos os cidadãos tenham acesso aos cuidados necessários. 

A estratégia de saúde itinerante é especialmente vital para o diagnóstico precoce e prevenção 

de doenças graves. A inclusão de uma carreta itinerante equipada com mamógrafo digital de última 

geração e infraestrutura completa para diversas especialidades médicas permitirá a realização de 

exames e consultas que são cruciais para a saúde pública. 

Detalhamento dos Serviços Oferecidos: 

Os serviços de saúde itinerantes previstos incluem: 

• Mamografias: Essenciais para a detecção precoce do câncer de mama, aumentando as 

chances de tratamento eficaz. 

• Exames clínicos das mamas: Complementam as mamografias, proporcionando uma 

avaliação abrangente da saúde mamária. 

• Ultrassonografias de diversos sistemas: Ferramenta indispensável para diagnósticos 

precisos de várias condições médicas. 

• Consultas Médicas Especializadas: Em áreas como oftalmologia, urologia, mastologia, 

psiquiatria, endocrinologia, clínica geral, geriatria, ortopedia, neurologia, ginecologia e 

dermatologia, garantindo atendimento integral e especializado. 

Infraestrutura Necessária: 

A carreta de saúde itinerante deverá contar com: 

• Dois consultórios: Equipados para realizar consultas e procedimentos variados. 

• Uma sala de mamografia: Com mamógrafo digital de última geração, assegurando exames 

de alta precisão. 

• Insumos e equipamentos necessários: Para a realização de todos os serviços oferecidos, 

garantindo qualidade e segurança nos atendimentos. 

Impacto na Saúde Pública: 

A implementação deste projeto terá um impacto significativo na saúde pública de João Alfredo-PE: 



 
 

• Acesso Ampliado: Levar serviços de saúde especializados às comunidades mais distantes, 

reduzindo desigualdades no acesso à saúde. 

• Detecção Precoce e Prevenção: Melhorar as taxas de detecção precoce de doenças, 

especialmente câncer, aumentando as chances de sucesso nos tratamentos. 

• Redução de Filas: Diminuir o tempo de espera para consultas e exames, proporcionando 

atendimento mais ágil e eficiente. 

• Cuidado Integral e Humanizado: Oferecer atendimento próximo à residência dos 

pacientes, promovendo um cuidado mais humanizado e centrado nas necessidades da 

população. 

Alinhamento com Políticas de Saúde: 

Este projeto está em consonância com os princípios do SUS, que incluem a universalidade, 

integralidade e equidade no acesso aos serviços de saúde. Além disso, está alinhado com as diretrizes 

do Ministério da Saúde para a promoção da saúde e prevenção de doenças, bem como com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, especificamente o ODS 3, que visa 

assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades. 

Sustentabilidade e Continuidade: 

O credenciamento contínuo de prestadores de serviços de saúde itinerantes assegura a 

sustentabilidade do projeto, permitindo que o município ajuste e expanda os serviços conforme 

necessário, em resposta às demandas da população e aos avanços tecnológicos na área da saúde. 

Diante do exposto, a realização do chamamento público para o credenciamento de prestadores de 

serviços de saúde itinerante é uma medida fundamental e estratégica para complementar o SUS e 

melhorar significativamente o atendimento à população de João Alfredo-PE. A iniciativa não só 

fortalece a rede de atenção à saúde, como também promove a equidade e a justiça social, garantindo 

que todos os cidadãos tenham acesso aos cuidados de saúde de que necessitam. 

2.2. Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente 

contratação não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista 

a ausência de sua elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua 

implementação até o momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, 

da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível considerar as circunstâncias específicas que 

podem justificar a sua ausência temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis para 

a elaboração do referido plano. 

 

 Todavia, é crucial ressaltar que a Secretaria de Saúde está tomando todas as medidas cabíveis 

para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da administração municipal 

em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão, realizando assim, 

levantamento minucioso das necessidades da secretaria, bem como a análise de fornecedores e a 

definição de critérios claros para as contratações. 

 



 
 

O Estudo Técnico Preliminar é dispensável de acordo com o Decreto Municipal de N° 052/2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A contratação do serviço complementar com finalidade de realizar ações de saúde 

itinerante a fim de atender a demanda oriunda da Rede Especializada, para a realização de 

consultas, exames e procedimentos especializados de diagnóstico por imagem 

(mamografia e ultrassonografia), a nível ambulatorial em unidade de saúde itinerante. 

 

A realização de ações de saúde itinerante é uma estratégia que visa ampliar os serviços de 

atendimento de saúde a população, sabe-se que diversos munícipes têm dificuldade de acesso 

aos serviços de saúde fixo ofertados pelo município, seja por dificuldade de locomoção, seja 

pelas atividades diárias, seja pela informação do local de realização dos serviços. 

 

A neoplasia de mama é o tipo de câncer mais frequente em mulheres no mundo. Se 

diagnosticado e tratado precocemente, o prognóstico é bom. Não há uma causa única. O 

envelhecimento é o principal fator de risco. Outros fatores ligados à vida reprodutiva da 

mulher, aos comportamentos e à genética ou à hereditariedade, bem como o consumo regular 

de bebida alcoólica e o excesso de gordura corporal, aumentam o risco de desenvolver a 

doença. Por outro lado, a prática de atividade física e a amamentação reduzem o risco de 

desenvolvimento desse tipo de câncer. 

O rastreamento (screening) é a realização sistemática de exames em pessoas sem sinais e 

sintomas com o objetivo de identificar aquelas com suspeita de uma doença e encaminhar 

para investigação diagnóstica. De acordo com o Ministério da Saúde (BRASIL, 2010), 

programas de rastreamento podem ser oferecidos de duas formas: 

- Rastreamento organizado: também chamado de rastreamento populacional, ocorre 

quando um exame comprovadamente efetivo para detectar uma doença, condição ou 

risco é oferecido de forma sistematizada para a população-alvo. Essa população é 

convidada para a realização do exame de rastreamento, numa periodicidade definida, e 

todas as ações são monitoradas e de qualidade assegurada. 

- Rastreamento oportunístico: ocorre quando a pessoa procura o serviço de saúde por 

algum outro motivo e o profissional de saúde aproveita o momento para oferecer um 

exame comprovadamente efetivo para detectar uma determinada doença, condição ou 

risco. 

 

No Brasil, o rastreamento por exame de imagem para mulheres de 50 a 69 anos é a 

estratégia recomendada pelo Ministério da Saúde para prevenção e controle do câncer de 

mama. sendo a principal estratégia para detecção precoce e diagnóstica do câncer de mama. 

Existe a recomendação de ser realizado pelo menos um exame mamográfico a cada dois anos 

para mulheres entre 50 a 69 anos, e o exame clínico anual das mamas, para mulheres entre 40 

a 49 anos. Para as mulheres de grupos populacionais considerados de risco elevado, para 

câncer de mama (com história familiar de câncer de mama em parentes de primeiro grau), 

recomendam-se o exame clínico da mama e a mamografia, anualmente, a partir dos 35 anos. 

Segundo a sociedade brasileira de mastologia o câncer de mama (CM) é o mais comum 

entre as mulheres, respondendo por 23% dos casos novos a cada ano. Dados do Inca apontam 



 
 

que sobrevida em cinco anos, estimada nos países desenvolvidos, é de 85%, enquanto nos 

subdesenvolvidos permanece entre 50-60%. Diferenças de sobrevida podem ser explicadas 

pelos estágios mais avançados ao diagnóstico nos países em desenvolvimento e também por 

outros fatores, como a falta de acesso aos serviços de saúde, o atraso na investigação de lesões 

mamárias suspeitas e na realização do tratamento. 

Neste contexto, a mamografia entra como uma arma que pode auxiliar na detecção 

precoce da doença, quando realizada em mulheres assintomáticas, numa faixa etária em que 

haja um balanço favorável entre benefícios e riscos dessa prática. Dentre suas vantagens estão: 

a redução da mortalidade pela doença, diminuição dos traumas físicos (tratamento em fases 

mais precoces), maior sobrevida, arrefecimento dos traumas familiares e o menor custo para 

sociedade relacionado à perda de um indivíduo produtivo. 

Uma das mais extensas pesquisas sobre mamografia já realizadas avaliou um grupo de 

130.000 voluntárias. De acordo com o trabalho, publicado no periódico especializado 

Radiology, o exame em mulheres acima dos 40 anos é capaz de reduzir em até 30% o número 

de mortes provocadas pelo câncer de mama – revelando que fazer o exame regularmente é 

ainda mais benéfico à saúde da mulher do que se pensava. Já uma revisão dos estudos 

mundiais mais relevantes sobre o tema, que incluiu 600.000 mulheres, demonstrou uma 

redução do risco relativo da mortalidade por câncer de mama estimada em 15%. 

No Brasil, a Sociedade Brasileira de Mastologia (SBM), o Colégio Brasileiro de 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) e a Federação Brasileira das Associações de 

Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO) recomendam a mamografia anual para as mulheres 

a partir dos 40 anos de idade, visando ao diagnóstico precoce e a redução da mortalidade. Tal 

medida difere das recomendações atuais do Ministério da Saúde, que preconiza o rastreamento 

bianual, a partir dos 50 anos, excluindo dos programas de rastreamento uma faixa importante 

da população (mulheres entre 40-49 anos), responsável por cerca de 15-20% dos casos de 

câncer de mama. Por este motivo, justifica-se a realização da mamografia em mulheres a partir 

dos 40 anos. 

 

Deste modo considerando: 

 

A Constituição Federal (art. 30, inciso VII) e a Lei Orgânica da Saúde (art. 18, inciso I, e art. 

17, inciso III) preconizam que compete ao município e, supletivamente, ao Estado, gerir e 

executar serviços públicos de atendimento à saúde da população, podendo recorrer, de 

maneira complementar aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de 

saúde da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária; 

A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define no Título II, Disposição 

Preliminar, Art. 4º, que o conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e 

instituições públicas federais, estaduais e municipais da Administração direta e indireta e das 

Fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). O § 2º 

indica que a iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS) em caráter 

complementar; 

A Portaria de Consolidação Nº 2, de 28/09/2017 (Consolidação das normas sobre as Políticas 

Nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde – Capítulos I, II E III). 

A Portaria de Consolidação Nº 03, de 28/09/2017 (Diretrizes para Organização da Rede de 

Atenção à Saúde do SUS). 



 
 

A Portaria de Consolidação Nº 05, de 28/09/2017 (Capítulo VIII - da Programação Pactuada 

e Integrada da Assistência em Saúde). 

O Decreto nº 7.508, de 28 de julho de 2011, regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990,para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. 

O aumento da expectativa de vida no país, e consequentemente, o aumento da preocupação 

com a saúde coletiva, de forma que quanto mais precoce o diagnóstico acontecer, maiores as 

chances de cura, por isso a importância dos exames complementares na detecção e prevenção 

de doenças; 

Que em Pernambuco, como nos demais estados existe dificuldade na realização de exames de 

imagem na rede pública, ocasionando demanda reprimida e postergação na execução desses 

exames. 

A dificuldade de acesso da população a serviços de saúde localizados em unidades fixa, 

devido a dificuldade de locomoção, atribuições do dia-a-dia e a dificuldade de comunicação 

com os mesmos. 

Que o município de João Alfredo realizou ações de saúde itinerante similares que surtiram 

efeitos positivos na adesão da população diminuindo a lista de espera e alcançando diversos 

pacientes. 

Justificamos a contratação de prestadores devidamente habilitados, pessoas jurídicas, que 

atendam ao perfil estabelecido neste Termo de Referência para a realização das ações 

itinerantes de saúde, ofertando serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 

– SUS, permitindo oferecer aos usuários melhor acesso, com menor deslocamento, redução 

do absenteísmo e otimização dos recursos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade Ambiental de produção dos seus itens e 

descarte. 

Subcontratação 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1 Para parcela de menor relevância do objeto da contratação; 

4.2.1.1 A subcontratação fica limitada ao fornecimento de unidade móvel, conforme art. 122 da 

lei 14.133/21, caso não possua a CONTRATADA poderá locar a unidade móvel de 

saúde, porém toda a execução contratual incluindo mão de obra deverá ser realizada sob 

sua responsabilidade. 

4.2.1. Em caso de locação da unidade, os documentos de qualificação técnica deverão ser 

em nome da empresa locadora, os demais documentos em nome da CONTRATADA. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Início da execução do objeto: 3 (três) dias após assinatura de contrato. 

Os serviços serão prestados aos usuários que forem devidamente encaminhados pela secretaria de saúde mediante   

formulário de requisição específico, contendo autorização expressa da secretaria de saúde ou UBS. 

5.3. A empresa credenciada deverá realizar os procedimentos nos locais previamente 

acordados com a Secretaria Municipal de Saúde. 

5.4. A credenciada será convocada previamente em dia, hora e local marcados pela 

secretaria de saúde em comum acordo, tendo um fluxo diário de realização de no mínimo 

120 (cento e vinte) exames de mamografia, 120 (cento e vinte) exames clínicos das 

mamas, 60 (cinquenta) consultas e 150 (cento e cinquenta) ultrassonografias. 

5.5. O resultado do respectivo exame deverá ser entregue a secretaria de saúde em até 08 

(oito) dias corridos, impresso ou em qualquer outro meio que permita ao paciente o acesso 

ao exame de forma contínua por no mínimo 05 (cinco) anos, com laudo assinado por 

profissional médico capacitado, para que seja entregue aos pacientes. 

5.6. Na execução do objeto deste credenciamento a empresa credenciada deverá manter 

cadastro dos usuários do SUS encaminhados pela mesma, que permita o monitoramento, 

o controle e a supervisão dos serviços. 

5.7. A empresa credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 

complementação aos valores fixados para os serviços prestados neste regulamento. 

5.8. As quantidades previstas neste Termo de Referência são estimativas, não obrigando o 

município CREDENCIANTE a efetuar a contratação da totalidade estimada para cada 

categoria. 

5.9. Os exames no município deverão ser realizados em Unidades Móveis, em locais 

previamente informado pela CREDENCIANTE com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, ficando sob responsabilidade da CREDENCIADA o deslocamento e 

instalação dos mesmos. 

5.10. A CREDENCIANTE providenciará um ponto de energia trifásica para 

instalação do cabo elétrico da unidade móvel CREDENCIADA.  

5.11. Conforme art. 122 da lei 14.133/21, caso não possua a CREDENCIADA 

poderá locar a unidade móvel de saúde, porém toda a execução contratual incluindo mão 

de obra deverá ser realizada sob sua responsabilidade. 

5.12. Conforme § 1º do art. 122 da lei 14.133/21 em caso de locação da unidade, 

os documentos de qualificação técnica deverão ser em nome da empresa locadora, 

os demais documentos em nome da CREDENCIADA. 

5.13. A(s) empresa (s) credenciado(s), terá (ão) o prazo de realizar o(s) 

tratamentos ambulatoriais dentro do mês em que foram reguladas.  



 
 

5.14. Havendo a necessidade de alguma inclusão, exclusão e alteração, deverá ser 

sinalizada pela CREDENCIANTE. 

5.15. A empresa credenciada deverá executar os procedimentos no período de 12 (doze) meses a contar da publicação 

do contrato pela Licitação. 

5.16. A empresa credenciada deverá executar os procedimentos no território do município de João Alfredo em 
Unidade Móvel itinerante. 

5.17. Atender rigorosamente aos dias e horários acordados entre CREDENCIADO e 
CREDENCIANTE, sob pena das sanções cabíveis. 

5.18. Tratar com cordialidade e respeito às pessoas que necessitam dos serviços.  

5.19. Eximir-se de cobrar diretamente ao usuário/beneficiário qualquer importância 

concernente aos serviços prestados. Responsabilizar-se por cobranças indevidas feita 
ao paciente ou a seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão 

da execução do contrato firmado. 

5.20. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

executar, bem como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços.  

5.21. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e coletiva. 

5.22. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas 

de procedimentos que orientem a realização dos procedimentos clínicos e de 
procedimentos administrativos. 

5.23. Informar a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer 

alteração que importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como 
condição para o presente credenciamento, indicando prazo para regularização da 

alteração. 

5.24. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

mensalmente, conforme orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 

2014. O CNES deverá estar compatível com o objeto deste Termo de 
Credenciamento. 

5.25. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional), materiais (insumos e 

equipamentos), conforme o caso compatíveis com os procedimentos a serem 
executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional preparada para 

atender com eficiência e presteza, contemplando o atendimento de forma 
humanizada, durante toda vigência do termo de credenciamento.  

5.26. A empresa CREDENCIADA deverá disponibilizar os laudos diagnósticos dos 

exames, a usuária, no prazo máximo de até 08 (oito) dias corridos, contados a partir 

da data de realização do exame. 

5.27. Guardar em sua unidade sede ou em meio magnético cópia dos laudos pelo período 

estipulado pela legislação vigente e resolução do Conselho Federal de Medicina 
CFM. 

5.28. O serviço móvel de imagem pode vir a dar suporte em razão de grandes eventos 

promovidos pela Secretaria de Saúde, em local e horário previamente determinados 



 
 

pela Secretaria Municipal de Saúde de João Alfredo-PE. 

5.29. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.30. Dispor de veículo móvel, regularizado pelo DETRAN, contendo áreas e instalações, 

necessárias, suficientes e adequadas para a recepção dos pacientes e realização dos 

exames de mamografias, devidamente equipado, incluindo o deslocamento, operação, 

manutenção, agendamento, realização de exames (Portaria nº 453/SVS/MS de 

02.06.1998, Portaria SES/PE nº 405/2023, art. 12) inclusive à acessibilidade de 

acordo com a ABNT - NBR 9050; 

5.31. Dispor de no mínimo 03 (três) salas para realização dos exames, sendo a sala para 

mamografia com no mínimo 8 (oito) m2 e com dimensão mínima de 2 (dois) metros 

conforme RDC nº 50/2022 da ANVISA; 

5.32. Deverão ser apresentadas imagens do espaço físico do interior da Unidade Móvel 

disponibilizada para o atendimento da população do município inclusive a fachada e 

acessibilidade de acordo com ABNT-NBR 9050. 

5.33. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.34. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 
 

6.5. Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. Verificar se objeto fornecido entregue atende aos requisitos de contratação; 

6.9.2. Verificar a execução do objeto fornecido; 

6.9.3. Atestar as notas fiscais; 

6.9.4. Notificar a empresa em caso de descumprimento das obrigações. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 



 
 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.1.2. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

7.1.3. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

7.1.4. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.1.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.1.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.1.12. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.1.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
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de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.1.15.  o prazo de validade; 

7.1.16.  a data da emissão; 

7.1.17.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.1.18.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.1.19.  o valor a pagar; e 

7.1.20.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e 

emissão da nota fiscal devidamente atestado pelo setor competente. 

7.3.  O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número 

da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

7.4. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com 

suas regularidades fiscais e trabalhistas. 

7.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CREDENCIAMENTO, com fundamento na hipótese do art. 79 da Lei nº 

14.133/2021, 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.11. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, 

excluir os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa 

de falência 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 

02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 

Qualificação Técnica 

Para fins de habilitação relativa à qualificação técnica, deverão ser exigidos das CREDENCIADAS ou 

da empresa locadora os seguintes documentos:  

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 

objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do 

atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter 

contato com a empresa declarante. 

Possuir alvará da unidade móvel para funcionamento ou documento equivalente emitido pela autoridade sanitária 

competente; 

Comprovação de que a CONTRATADA está registrada junto ao conselho regional de medicina (CRM) da região 

de prestação de serviços nos termos das leis nº 6.839/1980 e nº 9.656/1998. 

Deverá o serviço itinerante estar vinculado a algum estabelecimento de saúde fixo, regularizado junto a autoridade 

sanitária, conforme art. 3º da portaria SES 405/2023.  

Apresentar um profissional legalmente habilitado como responsável técnico Médico Radiologista habilitado para 

a emissão dos laudos, devidamente registrado no conselho regional de medicina, que poderá ser 

comprovada mediante contrato de trabalho, contrato social, cópia de CLT, declaração de contratação 

futura. 

Apresentar um profissional legalmente habilitado como responsável técnico Enfermeiro (a) devidamente registrado 

no conselho regional de enfermagem, que poderá ser comprovada mediante contrato de trabalho, contrato 

social, cópia de CLT, declaração de contratação futura. 

Estar cadastrado no CNES- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, compatível com o objeto deste 

credenciamento; 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

d) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

e) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

f) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

h) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

Constituem obrigações da CREDENCIANTE, dentre outras:  

 
a. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 

CREDENCIADA nos termos dispostos neste Termo de Credenciamento e respectivo edital. 

 
b. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CREDENCIADA 

e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência. 

 

c. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução dos serviços pelo 

CREDENCIADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre 

seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-

estabelecidas. 

 
d. Notificar por escrito a CREDENCIADA qualquer irregularidade relacionada ao 

cumprimento dos serviços objeto deste Termo de Referência.  

 

e. Promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentados 
em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o 
Princípio da Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe em 
comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica fiscal ou da postura 
profissional, ou ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional 
dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for.  

f. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de quando possível à ampliação de 
oferta na rede própria na região demandante, reduzir as cotas da 
CREDENCIADA. 

 



 
 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 
 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a. Apresentar sempre que solicitado, certificado de qualidade dos materiais 

utilizados. 

b. Propiciar ao usuário do SUS, acessibilidade de acordo com ABNT-NBR 9050; 

c. Possuir sistematização do atendimento de forma regular e permanente.  

d. Cumprir os prazos estabelecidos para realização do objeto deste 

credenciamento. 

 
e. Respeitar, rigorosamente na execução dos trabalhos, a legislação trabalhista, 

fiscal e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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f. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que se tornem 

necessárias ao fiel cumprimento do Contrato. 

g. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido. 

h. Obedecer às especificações do objeto. 

i. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da 
execução do contrato do objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para 
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração proceder 
à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços.  

j. Executar os serviços de forma estabelecida neste Termo de Referência e 

Instrumento contratual. 

k. Fazer acompanhamento técnico dos Serviços prestados com a elaboração de 
relatórios de monitoramento de análise das informações constante de sítios 
oficiais, alimentados pelo CREDENCIANTE. 

l. Submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios do SUS. 

 

m. Submeter-se a auditoria do Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde - 

SUS. 

 

n. Apresentar a documentação exigida a qualquer momento pela 

CREDENCIANTE. 

 
o. Garantir o controle social do serviço prestado, permitindo o acesso dos 

Conselheiros de Saúde, desde que devidamente identificados com prévia 
comunicação à administração do estabelecimento. 

p. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da 

Saúde. 

q. Indicar ao Gestor o responsável técnico pelos serviços prestados, designado de 

acordo com a legislação de regência dos serviços. 

 
r. Indicar ao Gestor o profissional, definido pela CREDENCIADA, para figurar 

como seu interlocutor perante a Secretaria Municipal de Saúde.  

s. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitações 

iniciais. 

 
t. A empresa CONTRATATA deverá digitar os laudos descritivos, em sistema 

próprio, papel timbrado, com assinatura e carimbo do profissional que laudo o 
exame e entregar na secretaria de Saúde no prazo máximo de 08 (oito) dias 
corridos. 



 
 

u. Entregar os exame impressos ou em outro meio digital no prazo máximo de 08 

(oito) dias corridos. 

v. Atender rigorosamente aos dias e horários acordados entre CREDENCIADO e 
CREDENCIANTE, sob pena das sanções cabíveis. 

w. Tratar com cordialidade e respeito às pessoas que necessitam dos serviços.  

x. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
executar, bem como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços. 

y. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no 
Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e 
coletiva. 

z. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas 
técnicas de procedimentos que orientem a realização dos procedimentos 
clínicos e de procedimentos administrativos. 

aa. Informar a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer 
alteração que importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos 
como condição para o presente credenciamento, indicando prazo para 
regularização da alteração. 

bb. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
mensalmente, conforme orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro 
de 2014. O CNES deverá estar compatível com o objeto deste Termo de 
Credenciamento. 

cc. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional), materiais (insumos e 
equipamentos), conforme o caso compatíveis com os procedimentos a serem 
executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional 
preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando o atendimento 
de forma humanizada, durante toda vigência do termo de credenciamento.  

dd. Guardar em sua unidade sede ou em meio magnético cópia dos laudos pelo 
período estipulado pela legislação vigente e resolução do Conselho Federal de 
Medicina CFM. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por 

dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato , pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5%  do valor do Contrato. 
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7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5%  

do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


 
 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.17  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA: 1030110012.281 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS APS 

ELEMENTO: 33903900 Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

 

LUANA DOS SANTOS SILVA 

Coordenadora Executiva da Regulação  
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00028/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termos da Lei Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da licitação, 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de 

obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei. 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2024. 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

  



 
 

ANEXO III 

 

AO MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00028/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa__________________, estabelecida___________, inscrita no CNPJ sob o 

n°___________, por intermédio de seu representante legal, Senhor (a), _______________, no uso de 

suas atribuições, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório em pauta, na modalidade Pregão, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer 

fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de licitar ou contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, 

e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, ____ de _________ de 2024. 

                   

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 

 

AO MUNICÍPIO JOÃO ALFREDO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

A Empresa______________________, estabelecida a _____________________, inscrita no CNPJ 

sob n°__________________, por intermédio de seu representante legal/proprietário, Senhor (a) 

_____________________, portador (a) do RG n°___________ e CPF n°___________, no uso de 

suas atribuições legais DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

______________, ____ de ________ de 2024. 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

  



 
 

ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00028/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

(Razão Social da Empresa) _______________________________________, CNPJ Nº 

______________________, sediada na (endereço completo) 

___________________________________________, DECLARA sob as penas da lei, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 2024. 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

ANEXO VI 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00028/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 (Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, CNPJ 

Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, 

DECLARA sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista.  

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 2024.  

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 



 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, 

da Lei 14.133/2021. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 

inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 

seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

 

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO 

PROPONENTE. 

 

  



 
 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00028/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE JOÃO ALFREDO, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA ........, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 

NA FORMA ABAIXO: 

 

O município de João Alfredo, estado de Pernambuco, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede ..........................., CNPJ nº 10.599.648/0001–

80, neste ato pela Secretária Municipal de Saúde ……………………………………., …………….., 

……………… ,…………….., residente e domiciliada na Rua ……………………………………., 

CPF nº ……………………….., Carteira de Identidade nº ………………………….., doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF 

nº ........., Carteira de Identidade nº ....,, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 

acordado celebrar o presente Contrato de Prestação de Exames que se regerá pelas normas da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores vigentes, e preceitos do Edital de Licitação na 

Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº .........., e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como origem o Processo Licitatório nº 00028/2024, instaurado pela 

CONTRATANTE, objetivando: Chamamento Público para o credenciamento de forma contínua 

durante 12 (doze) meses de prestadores de serviços de saúde, pessoas jurídicas que possuam as 

condições necessárias para realização de ação de saúde itinerante com mão de obra qualificada e 

insumos necessários de forma à complementar o sistema único de saúde - SUS, para atendimento aos 

usuários do SUS, a cargo da Secretaria de Saúde de João Alfredo -PE, conforme condições descritas 

neste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições do Edital da inexigibilidade 00005/2024, bem como a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 



 
 

2.1. Pelo objeto ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme abaixo 

discriminado: 

2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ .............. ( ), 

conforme as autorizações de fornecimento que passarão a ser integrantes deste contrato. 

2.3 Dos itens deste contrato: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

3.1. Dos Recursos Orçamentários: 

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA: 1030110012.281 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS APS 

ELEMENTO: 33903900 Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO E DOS LIMITES POR 

CREDENCIADO:  

 

4.1.1. A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 

4.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 

4.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

4.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

4.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

4.1.4. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

4.1.5. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

4.1.6. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 

Do recebimento: 

 

4.1.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, 

X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.1.8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

4.1.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 



 
 

4.1.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.1.11. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

4.1.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.1.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

4.1.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

4.1.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

4.1.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.1.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.1.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.1.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

4.1.20. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.1.21. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

4.1.22. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.1.23. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 



 
 

4.1.24. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.1.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

4.1.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.1.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

4.1.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

4.1.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

4.1.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.1.31.  o prazo de validade; 

4.1.32.  a data da emissão; 

4.1.33.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.1.34.  o período respectivo de execução do contrato; 

4.1.35.  o valor a pagar; e 

4.1.36.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.1.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

4.1.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.39. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

4.1.40. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.1.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  



 
 

4.1.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.1.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

 

4.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

4.3.  O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 

e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

4.4. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com suas 

regularidades fiscais e trabalhistas. 

4.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

4.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

5.1. Não cabe reajuste neste processo de contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 
 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

6.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

6.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2 do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 6.2 do presente Edital. 

6.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 

13709/18. 

6.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 



 
 

7.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao Município o 

direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 

escrito. 

7.2. A extinção do contrato poderá ser: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

7.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8.1. O presente edital de Chamamento Público para Credenciamento encontra-se aberto até 31 de 

dezembro de 2024, e poderá ser realizada por pessoa jurídica, que preencha as condições mínimas 

exigidas no presente Edital. 

8.1.1. O início da execução dos serviços acontecerá em até 03 (três) dias, a contar da assinatura do 

Termo de Credenciamento. 

 

8.2. O prazo de vigência do Contrato, oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses, será 

contado a partir da data de sua assinatura até o final do ano orçamentário em que foi iniciado o 

contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos na forma da lei 14.133/2021. 

8.2.1. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 

escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

8.2.2. A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, 

fica condicionada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

  

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, Termo de 

Referência do Edital. 

9.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no processo, sendo 

vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado. 

9.3. A forma de realizar e entregar os exames será definido na Autorização de Fornecimento. 

9.4. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 



 
 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a. Apresentar sempre que solicitado, certificado de qualidade dos materiais utilizados. 

b. Propiciar ao usuário do SUS, acessibilidade de acordo com ABNT-NBR 9050; 

c. Possuir sistematização do atendimento de forma regular e permanente. 

d. Cumprir os prazos estabelecidos para realização do objeto deste credenciamento. 

 

e. Respeitar, rigorosamente na execução dos trabalhos, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança. 

f. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que se tornem necessárias ao fiel 

cumprimento do Contrato. 

g. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido. 

h. Obedecer às especificações do objeto. 

i. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato do objeto desta licitação, não 

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração 

proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

j. Executar os serviços de forma estabelecida neste Termo de Referência e Instrumento 

contratual. 

k. Fazer acompanhamento técnico dos Serviços prestados com a elaboração de relatórios de 

monitoramento de análise das informações constante de sítios oficiais, alimentados pelo 

CREDENCIANTE. 

l. Submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios do SUS. 

 

m. Submeter-se a auditoria do Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 



 
 

n. Apresentar a documentação exigida a qualquer momento pela CREDENCIANTE. 

 

o. Garantir o controle social do serviço prestado, permitindo o acesso dos Conselheiros de Saúde, 

desde que devidamente identificados com prévia comunicação à administração do estabelecimento. 

p. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

q. Indicar ao Gestor o responsável técnico pelos serviços prestados, designado de acordo com a 

legislação de regência dos serviços. 

 

r. Indicar ao Gestor o profissional, definido pela CREDENCIADA, para figurar como seu 

interlocutor perante a Secretaria Municipal de Saúde. 

s. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitações iniciais. 

 

t. A empresa CONTRATATA deverá digitar os laudos descritivos, em sistema próprio, papel 

timbrado, com assinatura e carimbo do profissional que laudo o exame e entregar na secretaria de 

Saúde no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos. 

u. Entregar os exame impressos ou em outro meio digital no prazo máximo de 08 (oito) dias 

corridos. 

v. Atender rigorosamente aos dias e horários acordados entre CREDENCIADO e 

CREDENCIANTE, sob pena das sanções cabíveis. 

w. Tratar com cordialidade e respeito às pessoas que necessitam dos serviços. 

x. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, bem 

como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços. 

y. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e coletiva. 

z. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 

procedimentos que orientem a realização dos procedimentos clínicos e de procedimentos 

administrativos. 

aa. Informar a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer alteração que 

importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente 

credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 

bb. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, 

conforme orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014. O CNES deverá estar 

compatível com o objeto deste Termo de Credenciamento. 

cc. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional), materiais (insumos e equipamentos), 

conforme o caso compatíveis com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a 

assistência com equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando 

o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do termo de credenciamento. 

ee. Guardar em sua unidade sede ou em meio magnético cópia dos laudos pelo período estipulado 

pela legislação vigente e resolução do Conselho Federal de Medicina CFM. 

ff. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

d) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

e) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

f) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

h) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

Constituem obrigações da CREDENCIANTE, dentre outras: 

 

a. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito 

da CREDENCIADA nos termos dispostos neste Termo de Credenciamento e respectivo edital. 

 

b. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CREDENCIADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência. 

 

c. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução dos serviços pelo CREDENCIADA, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas. 

 

d. Notificar por escrito a CREDENCIADA qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento 

dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

e. Promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentados em fatos 

supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o Princípio da Ampla Defesa 

e Contraditório, desde que importe em comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica fiscal 

ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos 



 
 

serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso 

à CREDENCIADA seja a que título for. 

f. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de quando possível à ampliação de oferta na rede 

própria na região demandante, reduzir as cotas da CREDENCIADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, exclui-se o dia do início e inclui- se o do 

vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

12.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

12.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial dos 

Municípios de Pernambuco é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos 

e deverá ocorrer nos prazos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados da data de sua 

assinatura. 

12.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto Municipal nº 

0052/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.7.  Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

13.0. DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

13.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais o Município de João Alfredo 

poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, 

sem prejuízo das penalidades previstas na Lei: 

 a) Advertência; 

 b) Multa; 

 c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 



 
 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que tiver aplicado a penalidade, na forma prevista no inciso IV, do artigo 

156, da Lei nº 14.133/2. 

13.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa: 

 a)  10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa injustificada da 

interessada em assinar o contrato; 

 b)  0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor dos 

serviços não realizados; 

 c)  20% (vinte por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 

cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

13.3 - A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são de 

competência da Gestora do Fundo Municipal Saúde, assegurada a defesa da CONTRATADA no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura da vista 

13.4 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos 

os meios a eles inerentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de João Alfredo/PE, para 

dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

 

14.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em via digital 

com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, com anuência de 2 (duas) 

testemunhas. 

 

João Alfredo - PE, de de 2024. 

 

TESTEMUNHAS 

  

_____________________________________ 

  

PELO CONTRATANTE 

  

_____________________________________ 

........ 



 
 

  

  

  

  

_____________________________________ 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

ANEXO IX  

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 00001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 00028/2024 

 

Inexigibilidade nº 00005/2024 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

 

 

  , conforme dados cadastrais acima, vem, por meio 

da presente, solicitar meu CREDENCIAMENTO para prestação dos serviços 

indicados/assinalados na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

01 

Exame de mamografia bilateral digital para 

rastreamento e/ou diagnóstico a ser 

realizado em unidade móvel de saúde. 

1440 UNID R$ 99,53 R$ 143.323,20 

02 

Exame Clínico das mamas a ser realizado 

por profissional enfermeiro em unidade 

móvel de saúde 
1440 UNID R$ 32,67 R$ 47.044,80 

03 

Exame de ultrassonografia nos diversos 

sistemas, a ser realizado em unidade móvel 

de saúde 
2700 UNID R$ 129,09 R$ 348.543,00 

04 

Consulta médica nas seguintes 

especialidades: oftalmologia, urologia, 

mastologia, psiquiatria, endocrinologia, 

clinica geral, geriatria, ortopedia, 

neurologia, ginecologia, dermatologia. 

720 UNID R$ 136,50 R$ 98.280,00 

 

Município, data. 



 
 

............................................. 

Empresa 

CNPJ/MF Nº ........... 

 

 


